
Estado do Rio Grande do Sul 
PODER EXECUTIVO DO BALNEÁRIO PINHAL 

 

Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS 

Fone: (051) 3682-0388 - Ramal 205 - balneariopinhal@hotmail.com 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO XVII/2021 

 

MÁRCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA, Prefeita do Município Balneário Pinhal/RS, no 

uso de suas atribuições, COMUNICA a todos os interessados, a abertura de inscrições para 

Contratação Temporária imediata, de excepcional interesse público, e inscrições para Cadastro de 

Reserva, com seleção através de análise de currículos para a seguinte função:     

 

Especialista em Educação - Supervisor Educacional. 

 

1.1. As inscrições poderão ser feitas na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sito na Alameda 

Rene Luiz Horn no 218, Centro, Balneário Pinhal/RS nos dias: 16 e 17 de agosto de 2021. Horário 

das 9h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min. 

Informações pelo telefone: (051) 3682 2051 

 

CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

 

Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer pessoalmente 

ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 1.1., ou por intermédio de procurador munido 

de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais, com firma reconhecida em 

cartório, para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando e anexando 

cópias, em ambos os casos, os seguintes documentos: 

- Comprovante de Habilitação para a função (Diploma). 

- Documento de identidade oficial com foto (original e cópia). 

- CPF. 

- Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo I do edital correspondente.  

-  Ficha de inscrição devidamente preenchida, (anexo II).  

 

(O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as 

consequências de eventuais erros de preenchimento, não cabendo análise de pedido de recursos para 

este caso.) 

 

 

REQUISITOS PARA A FUNÇÃO: 

 

I - Formação em curso superior de graduação em pedagogia, psicopedagogia ou outra licenciatura 

com pós-graduação específica na área da educação, para a função de Especialista. 

§ 1º Constitui requisito adicional para ingresso na função de Especialista a experiência de dois anos 

de docência. 

 

                                                                                          Balneário Pinhal/RS, 12 de agosto de 2021.  

 

 

 

 

 

MÁRCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA 

PREFEITA 


